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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

P R O JE T O  DE D E C R E T O  L E G ISL A T IV O  n.° 0 1 /2011

C oncede 1 ítulo dei C idadania ao D outor “ E D U A R D O  R A C H E D '

i CÂMARA MUNICIPAL DE LEME . 
| Ptot N .SX l N ^ F I í - S / j
i Recebido 20_£C- j

A rtio o  1" - Fica concedido o T itu lo .de  C idadão  Lem ense ao 
D outor E duardo R ad ted . pelos relevantes serviços prestados a populaçao 

M unicípio de Lem e.

A rtia o  2" - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão  por conta das verbas próprias consignadas no orçam ento.

Artigo 3” - Este D ecreto Legislativo entrará  em vigor na 

data de s u a  publicação , revogadas as d isposições em contrário.

Leme, 23 de março de 2011. 

l/ã

E duardo Leme da Silva 
Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JU ST IFIC A T IV A

O nresente Projeto de D ecreto Legislativo tem por finalidade conceder o 

T ítu lo  C idadão  L em ense ao Doutor ^ incansável com o iiiédico

Z X -  p S  m Z c í Z  lun to  ao CM,, e na Santa  C asa Sadde.
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HISTÓRICO

NOME: EDUARDO RACHED

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, maior, casado, médico, portador da cédula de

identidade RG/SSP/SP n.e e do CPF/MF n.e

J t  Ã f Ó-Crn A  cjY O  residente na rua ' f \  •    n -

^  _  bairro  C jÇ.-ç p A ^ ^ ^ ^ m unicíp io de Campinas, Estado de

São Paulo;

NATURALIDADE: ^ ________./ — ------------------------------------ ' em

_ o _ V _

HISTÓRICO: M édico ortopedista  e cirurgião, professor universitário na 

Faculdade de Medicina da Pontifícia Universidade Católica de Campinas, 

form ado em 1990 pela Faculdade de Medicina da Pontifícia Universidade 

Católica de Campinas. Casado com a Dra. Fernanda Rached, cirurgiã 

dentista, pai de três filhos, Renan, Guilherme e Vietor. Há dois anos presta 

serviços no município* ’ como médico ortopedista , pela Prefeitura 

Municipal ju n to  ao CMI, e na Santa Casa Saúde, em prol dos munícipes.

Leme, SP, 10 de março de 2.011.



A o  Expediente

| A(s) Comissão(ces) de: 
jC J .F .

O.F.C. I I 

O.S.P. O  

S.E.C.L.T I I

P.U.O.P.S 

Em ~2 ' u/ l £ .

VISTA
Z JT 7 ^ A  _de  20

Em 

Com vista

Funcionano

J ü N ' l ^ e Z J

/ /  de ------   ^  p O ___
 -----  e r au tos — ......

  "

puncr



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 0 1 /2 0 1 1

EMENTA: “C oncede T ítulo de Cidadão ao D outor “Eduardo 
R ach ed ””.

AUTORIA: Vereador Eduardo Lem e da Silva.

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

A Com issão de C onstitu ição , J u s t iç a  e 
Redação, reu n id a  n a  Sala das  Com issões Palmiro Ferreira 
Vieira, an a l isan d o  de tidam en te  o p resen te  Projeto de Decreto 
Legislativo, a p re sen ta  o relatório, que tam bém  é o voto de 
s e u s  m em bros , bem  como, o parecer:

1-) Trata-se  de Projeto de Decreto 
Legislativo, que o Excelentíssimo Senhor Vereador b u sca  a 
C oncessão  de Título de Cidadão ao D outor “E d u ard o . 
R ach ed ”.

2-) O Projeto ora ana lisado  encon tra -se  
dev idam ente  justificado, sob o fu n d am en to  que o 
h om enageado  vem contribuindo com a população  do
Município de Leme, de forma incansável, cu idando  da  saúde  
dos m un íc ipes  como médico ortopedista , pela Prefeitura 
M unicipal ju n to  ao CMI, e n a  S an ta  C asa  Saúde.

3-) No en ten d e r  da  Com issão de
C onsti tu ição , J u s t iç a  e Redação, o projeto é legal e não
ofen d e a C on stitu ição  Federal, n em  a Lei Orgânica do 
M unicíp io . Por isso, som os de pa recer FAVORÁVEL ao 
projeto de Lei em questão .

i / ^ \  *

Salía d a s  Com issões Palmiro Ferreira 
Vieira, e 11 de Março cje 2011.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Redação Final

Projeto de Decreto Legislativo na 01/11 
Concede Título de Cidadania ao Dr. "EDUARDO RACHED"

Artigo I a - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense 
ao Doutor EDUARDO RACHED, pelos relevantes serviços prestados a 
população do Município de Leme.

Artigo 29 - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas consignadas no orçamento.

Artigo 3 a - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

João Marcos Demétrio 
Presidente
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